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Co~ceae aumento aos funcio~rios e servidores

da Prefeitura Municipal de Nova'.tgÍlaçu e dá ou-
tras providências". _~c \ . '

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A cK»ARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS,DECRET~'~ EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI :'-' -

Art. 19.- Fica majórado para CR$ ••••

I 28.500,00 (vinte e 'oito mil'e quinhentos cruzeiros) ,o"'-fJ;SO:'MUNICIPALDE SAIÁR,IO." . ~- '~
k '. Art. 29 - Fica conceçiido aos funciona

t, r'fos e servidores da Prefeitura Hunicipal 'de-
Nova Igti~çu, reajuste de 25% inciden~essobre Ô

valor base do vencimento e salário dq iIlês de
abril do corrente ano. '

Art. 39 - Os beneficios estabelecidos

pps artigos' '9 e 29 são ~tensivos aos inativos
e pensionistas.

Art. 49 - Fica reajustado em 257. os
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas perten
centes a esta Prefeitura, inclusive os Secretâ-

~ios Municipais e Procurador Geral.

Art. 59 - Ficam reajustado em 25% as
Gratificações de 'Abonador, Conferente e aos'ser

vidores que po desempenho de seu Cargo ou_Função
prestar 'serviço no Departalllentodo Tesouro Muni
cipal e paga,r e receber e,lI1moeda corrente a tí
tulo de dVerença de caixa. '

,Art. 69 - Fica reajustado em 25%, o
Abono Especiál concedido aos Professores, lota 
dos nas Unidades Escolares que estejam em.Regên
cia de Classe e aos Professores extra-classe da

Rede Municipal, excluindo QS cedido~ aos órgãos
estranhos à Prefeitura.'~ .

, Art. 79 - Fica excluído dos benefícios

dos artigos 19,29 e 39 os servidor~s que tenha~
salários, vencimentos, proventos, pensões de sa
lários vin~ulados ao salário mínimo.

Art. 89·- Esta Lei éntrará em vig9r
na data.dê sua publicação, revogadas as disposi-,:

ções, em contrário surtindo eféit.os'a COntar de". .
19 de j unho de 1991. '.'
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